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ERRATA AO EDIT AL 027 12024

O tnstituto Centro de Ensino Tecnológico - CENTEC, por meio de seu Diretor Presidente, no
uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, TORNA pÚlgLfCA, a fUÇÃO na f'
ERRÂTA ao Edital N". O2712024 pelas razões a seguir expostas:

1) O texto constante no ANEXO IV-A - Quadro Resumo de Títulos/Experiência
Proffssional, notadamente às linhas 4" "Experiência na atuação como técnico em sua área de
candidatura [...] I (um) ponto por ano Írabalhado - Máximo de 2 ídois) nontos;"; e, 5'
"Expeiência em docência 1...1 I un) ponto por ano trabalhado - Máximo de 2 ídois) pontos:"
I)EVE ser considerado doravante da sesuinte forma:
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